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Ilmo. Sr. Pregoeiro da Secretaria de Gestão da Polí tica de Direitos Humanos da 

Presidência da República, 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Ele trônico n.º 2/2014, 

 

Oi S.A.,  sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, parte,  Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.535.764/0001-43, doravante denominada “Oi”, vem, por seu representante legal, com fulcro 

na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº. 10.250/2002 e Decreto 5.450/2005, e demais 

normas legais aplicáveis, , apresentar Impugnação  aos termos do Edital em referência, pelas 

razões a seguir expostas: 

Razões de Impugnação 

A Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos da Presidência da República, 

instaurou procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço global, registrado sob o n.º 2/2014 visando à “contratação de Telefonia Fixa Comutada, 

mediante prestação de serviços telefônicos Local fixo-fixo e fixomóvel, DDD e DDI, a serem 

executados de forma contínua, compreendendo ainda a instalação e assinatura mensal de 

entroncamento E1, disponibilização de Discagem Direta a Ramal, em conformidade com as 

condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, independente de 

transcrição, para atendimento às necessidades da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República – SDH/PR.” 

Contudo, a Oi tem seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais se 

investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  
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Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a Telemar Norte Leste S.A. impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por 

meio da presente manifestação.  

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

1. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CO NSÓRCIO E DE SOCIEDADES 

INTEGRANTES DO MESMO GRUPO ECONÔMICO  

O item 2.2.4 do Edital  veda a participação de empresa que esteja reunida em consórcio. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações verifica-

se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas empresas. Tal fenômeno 

caracteriza-se pela própria natureza do mercado em questão, ora a entrada de empresas que 

exploram tal serviço é restrita, haja vista a necessidade de grande aporte de capitais, 

instalação de infraestruturais e dentre outros fatores que impedem a existência de um número 

razoável de empresas disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada implicou 

na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de telecomunicações 

um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações reduziu ainda mais a oferta 

de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala global a aglomeração de companhias e 

formação de um mercado eminentemente oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se afirmar com 

convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que 

em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto porque, em homenagem aos 

princípios da competitividade e isonomia, apenas se podem admitir as restrições objetivas e 

legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de participação de 

empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina diretamente a competitividade do 

certame por não existir grande número de empresas qualificadas para prestação do serviço 

licitado e pela própria complexidade do objeto licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 

33 da Lei n.º 8666/93 permite expressamente a participação de empresas em consórcio. 
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Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho sobre a 

permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação de empresas em 

consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras circunstâncias, como a do 

presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias 

do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam pro blemática a 

competição.  Isso se passa quando grande quantidade de empresas, 

isoladamente, não dispuserem de condições para participar da licitação. 

Nesse caso, o instituto do consórcio é via adequada  para propiciar 

ampliação do universo de licitantes.  É usual que a Administração Pública 

apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as 

dimensões e complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam 

a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas 

poucas empresas estariam aptas a preencher as condi ções especiais 

exigidas para a licitação 1.” (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se perfeitamente ao 

caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da licitação complexo a ponto 

de reduzir a participação de empresas, sendo a competitividade reduzida por essas 

características. Nesse sentido, a imposição de mais uma restrição apenas põe em risco o 

princípio da competitividade. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio nas 

aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido sem a 

adequada motivação, o que teria inviabilizado a par ticipação de mais 

licitantes, em prejuízo do princípio da ampla compe tição .” (Acórdão 

59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de formação de 

consórcio no Edital afastaria eventual restrição à competitividade da licitação. 

A constituição de consórcio visa, em última instânc ia, a junção de 2 

(duas) ou mais empresas para realização de determin ado 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 495. 
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empreendimento, objetivando, sob a ótica da Adminis tração Pública, 

proporcionar a participação de um maior número de e mpresas na 

competição, quando constatado que grande parte dela s não teria 

condições de participar isoladamente do certame . (...)” (Acórdão n.º 

1.591/2005, Plenário, rel. Ministro Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

Dessa forma, vê-se que mesmo sendo discricionariedade da Administração a permissão ou 

não de consórcio de empresas, sua restrição deve ser devidamente fundamentada e deve 

colimar sempre com as condições do mercado e do objeto licitado, de forma que seja garantida 

a competitividade. 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a competitividade. 

Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

licitação, aumentando a competição entre elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da 

contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam 

coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do 

mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações 

conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das 

licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o 

suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no 

certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, requer a exclusão do item 2.2.4 do Edital , para que seja permitida a 

participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 

8.666/93.  

 
 

2. COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE TRABALHISTA  

Ao tratar sobre a regularidade trabalhista, a alínea “e”, do item 12.2.2 do Edital assim dispõe: 

“e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
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Todavia, a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas 

também possibilita o titular a participar de licitações, conforme a seguir restará demonstrado. 

A recente inovação legislativa veiculada pela Lei n.º 12.440/2011 institui a chamada Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e altera a Lei n.º 8.666/1993 para exigir a regularidade 

trabalhista como requisito de habilitação no certame licitatório. 

Assim, o inciso IV do art. 27, bem como o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/93 passaram a ter 

a seguinte redação, respectivamente: 

“Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

(...) 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;” 

“Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme o caso, consistirá em 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”      

Com efeito, a Lei n.º 12.440/2011 criou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Para sua expedição organizou-se o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, 

centralizado no Tribunal Superior do Trabalho, a partir de informações remetidas por todos os 

Tribunais Regionais do Trabalho do país. Deste Banco constam as pessoas físicas e jurídicas 

que são devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva. 

As dívidas registradas no BNDT incluem as obrigações trabalhistas, de fazer ou de pagar, 

impostas por sentença, os acordos trabalhistas homologados pelo juiz e não cumpridos, os 

acordos realizados perante as Comissões de Conciliação Prévia (Lei nº 9958/2000) e não 

cumpridos, os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público do Trabalho (Lei 

nº 9958/2000) e não cumpridos, as custas processuais, emolumentos, multas, honorários de 

perito e demais despesas oriundas dos processos trabalhistas e não adimplidas. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o § 2º do art. 642-A da CLT, incluído pela Lei n.º 

12.440/2011: 
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“Art. 642-A.  É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 

12.440, de 2011) 

(...) 

§ 2o  Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou 

com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos e feitos da CNDT . 

(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)” (grifo nosso) 

Nesse diapasão, a exemplo do que ocorre no art. 206 do Código Tributário Nacional com as 

certidões positivas com efeitos de negativas fiscais, também previu o legislador esta 

possibilidade para o sistema trabalhista. Com isso, garantiu-se que um maior número de 

empresas pudessem estar regularizadas perante a Justiça Trabalhista.  

Não obstante, vê-se que a disposição do Edital fere não somente o texto legal mencionado, 

mas também o sentido intrínseco do dispositivo, ao não prever a possibilidade de regularização 

jurídica por parte das empresas licitantes por meio da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. Tal determinação editalícia fere o caráter competitivo do certame no momento em 

que pode gerar a diminuição da participação de mais empresas na competição.  

Ante o exposto, requer a adequação do item em comento, para que permita a comprovação da 

regularidade trabalhista alternativamente por meio da apresentação de Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do § 2º do Art. 642-A da CLT. 

3. EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPE RVENIENTE IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO   

O item 12.3.3 do Edital  determina que é requisito para a participação no pregão, o licitante 

que declarar a inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a habilitação. 

Todavia, a exigência de o licitante declarar a inexistência de fato superveniente impeditivo de 

sua habilitação não tem respaldo na Lei.  

Inicialmente, cumpre trazer à colação o § 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

“Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
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cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 
órgão da imprensa oficial.  

(...) 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades  
legais, a superveniência de fato impeditivo da habi litação .” (grifo nosso) 
 

Com efeito, nos termos do §2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93, é possível concluir a 

obrigatoriedade da parte declarar a superveniência de fato impeditivo. Em momento algum a 

Lei de Licitações exigiu ou autorizou o dever de declarar a ausência de fato impeditivo.  

Os arts. 34 e seguintes da Lei de Licitações permitem que os órgãos e entidades da 

Administração Pública que realizem frequentemente licitações mantenham registros cadastrais 

para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

Por sua vez, cabe aos inscritos nos cadastros atualizarem permanentemente o registro (art. 36, 

§ 1º). 

Ora, se o licitante apresenta todos os documentos e tem seu cadastramento em perfeita 

ordem, não há sentido em reafirmar, por declaração, que tem as condições para a habilitação.  

Portanto, não se pode inabilitar determinado licitante pela ausência de declaração de 

inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, posto que tal exigência, além 

de não ter amparo legal, não faz qualquer sentido lógico. 

Como se sabe, a Contratada está obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93. 

Assim, caso ocorra fato superveniente à contratação que impeça a sua habilitação, tal fato 

deverá imediatamente ser declarado à Administração. 

Sendo assim, a Oi requer a V. S. a exclusão do item ou sua adequação aos termos do 

parágrafo 2.º, artigo 32 da Lei n.º 8666/93. 
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4. Da regularidade junto ao CADIN como condição par a contratação 

 

O presente Edital estipula como condição para a celebração definitiva do contrato a 

comprovação referente ao CADIN (Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal). 

 

Isto pode ser observado da leitura do item 25.2 do Edital e o item 18.2 do Termo de Referência 

de Contrato, os quais condicionam a assinatura do contrato à verificação da regularidade da 

habilitação através de consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN. 

 

De início, relativo a este tema do CADIN, vale transcrever a regra presente no art. 6º, inciso III, 

da Lei n.º 10.522/2002 (legislação que dispõe sobre o tema), que afirma: 

 

“Art. 6o - É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para: 

(...) 

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.” 

 

O que se nota é que, apesar de exigir a consulta prévia no caso de contratação, o dispositivo 

legal não menciona, em nenhum momento, a possibilidade de que a consulta ao CADIN seja 

elemento impeditivo à contratação de qualquer licitante.  

 

O Tribunal de Contas da União  (TCU), saliente-se, apresenta posicionamento neste mesmo 

sentido, conforme se percebe nos julgados abaixo: 

 

“Em seu voto, o relator destacou que o art. 6º, III, da Lei n.º 10.522/2002, "não 

veta, de modo absoluto, a celebração de contratos com empresa inscrita no Cadin, 

vez que o citado artigo de lei prescreve apenas quanto à consulta prévia ao 

Cadin". (...) Dessa forma, não há vedação legal para a contratação de 

empresas inscritas no Cadin . Permanece em vigor a obrigatoriedade de 

consulta prévia ao cadastro, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta e indireta, para a celebração de contratos que envolvam o 

desembolso de recursos públicos. Trata-se de medida de pouca efetividade 

prática, uma vez que a inscrição ou não no Cadin não trará qualquer 

conseqüência em relação às contratações a serem realizadas." (TCU, Acórdão nº 

5.502/2008, 2ª Câmara)  

 

“Além disso, ‘a ausência ou não de consulta ao CADIN não necessariamente 

levará a contratações de empresas ou entidades que constem daquele cadastro, 
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desde que, no mínimo, tais contratações avaliem previamente a regularidade fiscal 

dos interessados, nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; do artigo 3º, § 2º, 

incisos III, alínea a, e V do Decreto nº 6.170/2007 e do artigo 18, inciso VI, da 

Portaria MP/MF/MCT 127/2008, dentre outros dispositivos. Nesse contexto, 

embora a consulta ao CADIN possa parecer inócua é obrigatória por Lei. E mesmo 

considerando que o simples fato de constar do cadastro não seja, isoladamente, 

um fator impeditivo para a celebração de contratos ou outros ajustes com a 

Administração Pública, a consulta poderá auxiliar na verificação das informações 

prestadas pelos administrados e pelos demais órgãos da Administração, em 

especial as constantes em certidões e declarações.” (TCU, Acórdão nº 

7.832/2010 - 1ª Câmara ) 

 

“[...] na mesma linha de deliberações já tomadas por este Tribunal, a exemplo do 

Acórdão no 390/2004-Plenário entendo que o art. 6o, inciso III, da Lei no 

10.522/2002, não veta, de modo absoluto, a celebração de contratos com 

empresa inscrita no Cadin, vez que o citado artigo de lei prescreve apenas quanto 

à consulta prévia ao Cadin.” (TCU, Acórdão n o 6.246/2010 – 2a Câmara ) 

 

 

O Supremo Tribunal Federal  (STF) já teve a oportunidade de apreciar o tema, sendo 

categórico em afirmar que “[a]s empresas inscritas no CADIN - Cadastro Informa tivo dos 

Créditos de Órgãos e Entidades Federais não quitado s, não estão impedidas, pelo só 

fato da inscrição, de contratarem com a Administraç ão.” (STF, RE n. 358.855/PE, Relator 

Ministro Dias Toffoli, j. em 12.04.2010, DJ 27.04.2010). 

 

Ademais, julgando uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), o STF repetiu seu 

posicionamento. Segue o acórdão publicado: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, 

DE 10.05.1996, E SUAS SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO 

INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR PÚBLICO 

FEDERAL - CADIN. 1. A criação de cadastro no âmbito da Administração 

Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia consulta por parte 

dos órgãos e entidades que a integram não represent am, por si só, 

impedimento à celebração dos atos previstos no art.  6º do ato normativo 

impugnado . 2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da 

Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, depois confirmada na sua conversão 

na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa 

parte, por perda superveniente de objeto. 3. Ação direta parcialmente prejudicada 
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cujo pedido, no que persiste, se julga improcedente. (STF, ADI n. 1.454 , Relatora 

Minista Ellen Gracie – Tribunal Pleno, j. em 20/06/2007, DJ 02.08.2007). 

 

 

Vale mencionar, neste contexto, a firme opinião do jurista Marçal Justen Filho ao analisar os 

efeitos da disciplina do CADIN (Lei no 10.522/2002) sobre os procedimentos licitatórios 

públicos, notadamente diante da ampliação do conceito de regularidade fiscal prevista no artigo 

29 da Lei no 8.666/93, in verbis:2 

 

“A ampliação desmedida das exigências de regularidade como requisito de 

contratação infringe os princípios da proporcionalidade e da República, 

acarretando a redução da competitividade, além de caracterizar claro desvio de 

finalidade. Se a própria Constituição determinou que os requisitos atinentes a 

habilitação seriam os mínimos necessários à garantia dos fins buscados pelo 

Estado, afigura-se que a disciplina da Lei no 10.522/2002 é inconstitucional.” 

 

 

Ante o exposto, requer a exclusão dos itens em comento, posto que as imposições ali previstas 

não encontram consonância com a disposição do art. 6º, inciso III, da Lei nº 10.522/2002, 

conforme se percebe de decisões do STF e do TCU. 

 

5. BASE DE CÁLCULO DAS MULTAS EM CASO DE INEXECUÇÃO PAR CIAL DO CONTRATO  

O item 26.2.2.1 do Edital, o item 22.2.2.1 do Termo de Referência e o item 14.2.2.1 da cláusula 

Quatorze da Minuta do Contrato preveem que as multas serão calculadas sobre o valor total do 

contrato, mesmo em casos de inexecução parcial. 

No entanto, não se pode admitir que o percentual de multa, em caso de inexecução parcial 

pela Contratada, incida sobre o valor total do contrato, haja vista que a fixação das sanções 

atinentes à contratação administrativa reside na razoabilidade e na proporcionalidade.  

Ora, não é justa nem razoável tal determinação, posto que uma vez ocorrido o descumprimento 

tão somente de parte do contrato celebrado, é razoável que o cálculo da penalidade incida 

apenas sobre aquela parcela e não sobre o valor integral da contratação, como se a 

Contratada tivesse descumprido obrigações contratuais em sua totalidade.  

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15a ed. São Paulo: Editora 
Dialética. 2012, p. 487. 
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Desta forma, em caso de descumprimento parcial das obrigações a base de cálculo da 

multa deverá ser o valor da parcela ou do serviço e m atraso, e não o valor total das 

obrigações .  

O disposto no Edital é excessivo, desproporcional e fere os princípios da legalidade e da 

razoabilidade. 

Os administrativistas classificam os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, dentre 

outros, como referenciais que devem necessariamente ser utilizados quando da prática de atos 

pelo Poder Público, sob pena de desvio da finalidade legal a que se propõem. 

O ilustre Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello não deixa margem a dúvidas ao lecionar que: 

“Enuncia-se com esse princípio (razoabilidade) que a administração, ao 

atuar no exercício da discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do 

ponto de vista racional, em sintonia com o sendo normal de pessoas 

equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram outorga da 

competência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não 

serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, 

jurisdicionalmente invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, 

incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e 

circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de 

prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidade da lei 

atributiva da descrição manejada. 

(...) 

É óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de 

passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforme 

com a finalidade da lei. (...)  

Este princípio (proporcionalidade) enuncia a ideia de que as competências 

administrativas só podem ser validamente exercidas na extensão e 

intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado para 

cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas. 

Segue-se que os atos cujos conteúdos ultrapassem o necessário para 

alcançar o objetivo que justifica o uso da competência ficam maculados de 

ilegitimidade, porquanto desbordam do âmbito da competência; ou seja, 

superam os limites que naquele caso lhes corresponderiam. 
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Sobremodo quando a Administração restringe a situação jurídica dos 

administrados além do que caberia, por imprimir às medidas tomadas uma 

intensidade ou extensão supérfluas, prescindendas, ressalta a ilegalidade 

de sua conduta. É que ninguém deve estar obrigado a suportar constrições 

em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à satisfação 

do interesse público.” (em “Curso de Direito Administrativo”, 12ª edição, 

páginas 79 a 81) 

A ilustríssima Prof. Lúcia Valle Figueiredo classifica ambos os princípios (proporcionalidade e 

razoabilidade) da seguinte forma: 

“Consoante penso, não se pode conceber a função administrativa, o regime 

jurídico administrativo, sem se inserir o princípio da razoabilidade. É por 

meio da razoabilidade das decisões tomadas que se poderá contratar atos 

administrativos e verificar se estão dentro da moldura comportada pelo 

Direito... não é lícito ao administrador, quando tiver de valorar situações 

concretas, depois da interpretação, valorá-las a lume dos seus standards 

pessoais, a lume de sua ideologia, a lume do que entende ser bom, certo, 

adequado no momento, mas a lume de princípios gerais, a lume da 

razoabilidade, do que em Direito Civil se denomina valores do homem 

médio. 

Em síntese: a razoabilidade vai se atrelar à congruência lógica entre as 

situações postas e as decisões administrativas. Vai se atrelar às 

necessidades da coletividade, à legitimidade, à economicidade, à eficiência. 

Ao lado da razoabilidade traz-se à colação, também como princípio 

importantíssimo, o da proporcionalidade. Com efeito, resume-se o princípio 

da proporcionalidade na direta adequação das medidas tomadas pela 

Administração às necessidades administrativas. 

Traduz o princípio da razoabilidade a relação de co ngruência lógica 

entre o fato (o motivo) e a atuação concreta da Adm inistração .” 

(grifamos) (em Curso de Direito Administrativo, 4ª edição, página 47 e 48) 

Extrai-se que os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade caminham no mesmo 

sentido, qual seja, o de evitar eventuais abusos quando da aplicação da lei ao caso concreto 

ou nos atos administrativos emanados. Vale dizer, as consequências de um ato devem guardar 

a exata proporção com a sua extensão. 
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Assim, a eventual manutenção dos percentuais de multa atacados constitui afronta aos 

princípios basilares que devem conduzir os atos do Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes - DNIT, quais sejam, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Por todo o exposto, requer a adequação dos item em comento, para que o percentual da 

penalidade de multa em caso de inadimplemento parcial incida sobre o valor da parcela  ou 

valor do serviço em atraso, e não sobre o valor total do contrato.  

 

6. GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONTRATANTE  

O item 18.7 do edital, o item 17.8 do Termo de Referência e o item 11.8 da Cláusula Onze da 

Minuta do Contrato preveem que “nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de 

encargos moratórios devida pela Secretaria de Direitos Humanos, entre a data acima referida e 

a correspondente ao efetivo adimplemento do Contratado, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP.”  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 
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razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 

Pelo exposto, faz-se necessária a alteração dos itens em comento, referente ao ressarcimento 

pelo atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir 

multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês 

e a correção monetária pelo IGP-DI. 

 

7. REPASSE INDISCRIMINADO DE DESCONTOS E VANTAGENS  

O item 10.34 do Termo de Referência e o item 5.34 da Cláusula Quinta da Minuta do Contrato 

estabelecem, como obrigação da Contratada, “repassar à CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que estes 

forem mais vantajosos à CONTRATANTE do que aqueles ofertados na proposta.”. 

No entanto, a generalidade da previsão relativa às vantagens pretendidas, bem como à 

universalidade dos usuários, impede, de início, o seu cumprimento pela Contratada.  

Com efeito, a exigência de repasse dos descontos e vantagens conferidos pela Contratada ao 

mercado em geral viola o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
 

É inequívoco que o fato de tornar obrigatório que todos os preços e vantagens, sejam sempre 

repassados à Administração, ocasiona o impedimento, por parte da Contratante, de que seja 

elaborada uma oferta bem planejada, e que melhor atenda aos interesses da Administração 

Pública.  

 

Tal conclusão se deve à impossibilidade de previsão, ainda que estimada, quanto aos 

descontos e promoções futuras, que são naturalmente oferecidas aos usuários que não são 

atendidos a partir de um processo licitatório, bem como, à diferenciação das premissas e 

condições de prestação do serviço aos diferentes usuários.  

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, “o equilíbrio econômico-financeiro é a relação de 

igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo Contratante no momento do 

ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá”3. 

                                                 
3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Editora Malheiros. 2010. p. 
648. 
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Como se sabe, a Administração Pública tem o direito de acrescentar cláusulas exorbitantes nos 

contratos administrativos, contanto que estas não ultrapassem o real objetivo, que é o interesse 

público.  

As características do contrato administrativo derivam da supremacia do interesse público sobre 

o particular, porém, de forma alguma pode ocorrer a concepção autoritária do Estado. De fato, 

ao impor cláusulas que não configuram o real objetivo da Administração Pública, conduz à 

redução do universo dos particulares dispostos a contratar com a Administração Pública, pois 

elevaria os custos estimados pelos potenciais participantes das licitações. 

Portanto, a Administração Pública tem que ter cautela ao estipular cláusulas exorbitantes, para 

que não cause prejuízo a ela mesma. No caso em tela, constatou-se no edital exigência que 

compromete todo o equilíbrio econômico financeiro do futuro contrato, o que não pode 

prosperar. 

Grande parte da doutrina defende que quanto maiores as restrições aos direitos dos 

particulares ou a existência de cláusulas desnecessárias, maior será o dispêndio pela 

Administração.  

Neste passo, vale transcrever o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o 

assunto: 

“Enquanto o particular procura o lucro, o Poder público busca a satisfação 

de uma utilidade coletiva. Calha, pois, à Administração atuar em seus 

contratos com absoluta lisura e integral respeito aos interesses econômicos 

legítimos de seu contratante, pois não lhe assiste minimizá-los em ordem a 

colher benefícios econômicos suplementares ao previsto e hauridos em 

detrimento da outra parte.”4 

Cumpre também colacionar as palavras de Marçal Justen Filho: 

“Tais ponderações não podem ser ignoradas, especialmente por ocasião da 

configuração da contratação administrativa. Muitas vezes, a ânsia de 

proteger o interesse público traduz-se na previsão de um sem-número de 

ressalvas, exceções, alterações do regime comum. O agente público não se 

apercebe que todas essas imposições unilaterais se refletem no preço que 

será desembolsado em prol do particular. 

                                                 
4 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Editora Malheiros. 2010. p. 
650. 
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Por tudo isso, a previsão e o exercício das chamadas prerrogativas 

excepcionais devem ser impregnadas pela consciência de que a obtenção 

da melhor proposta (o que importa o desembolso do menor preço possível) 

é a via mais satisfatória para tutelar o interesse público. Muito mais 

satisfatório do que titularizar poderes extraordinários é deles não necessitar. 

Em síntese, o imperativo da supremacia do interesse público conduz muito 

mais à necessidade da concepção adequada e satisfatória das contratações 

administrativas do que a titularidade de competências extraordinárias 

destinadas a consertar o que originalmente foi mal concebido.”5 

 
E não é só: a apresentação de uma proposta comercial a um órgão da Administração Pública, 

em virtude de procedimento licitatório, condiciona a oferta dos preços às necessidades e 

interesses da Contratante, conforme o perfil de tráfego e serviços desejados, previstos no ato 

convocatório. Sendo assim, não se pode afirmar que o oferecimento de descontos e vantagens 

aos usuários em geral será realizada nas mesmas condições comerciais enquadradas no 

ajuste a ser firmado em virtude de tal procedimento.  

Assim, a prevalecerem os termos da exigência, inviável se mostrará sua execução fiel, motivo 

pelo qual requer seja excluído ou caso esta contratante não concorde, alterado os itens em 

questão, para que se exija que a Contratada apenas repasse os descontos porventura 

disponibilizados ao mercado, para clientes de perfil e porte similar ao da Contratante, mediante 

solicitação expressa desta, sempre que esses forem mais vantajosos para esta contratante. 

 

 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

S.A, requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Brasília/DF, 14 de fevereiro de 2014. 

                                                 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010. 


